
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

  

RESOLUÇÃO Nº 169, DE 26 NE NOVENBRO DS 1971 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA DECRETA E EU PRONUIGO, 
A SEGUINTE RESOLUÇÃOS 

Arte 1º, - Fica amilada no Orçamento vigente da Câmara Municipal de Miguel 
Pereira, a importância de 0r$ 2.223,02 (DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS CRUZEI 
ROS E DOIS CENTAVOS), da verba 3,1,2,0-00 = MATERIAL DE CONSUMO, 

Arte 2º — Fica suplementada no Orçamento vigente da Camara Municipal de Mãi- 

guel Pereira, na importância de Org 2.223,02 ( DOIS MIL, DUZUNIOS E VINES E TRÊS/ 

CRUZETROS E DOIS CENTAVOS) a verba 31101600 = PESSOAL CIVIL, 

Arte 3º « - À presente Resolução entrará en vigor na data de eua assinatura, 

revogadas as disposições em contrários 

Camara Municipal de Miguel Pereira, 
em 26 de novembro de 1971. 

 


